
REQUERIMENTO no  , DE 2025

(Da Sra. Célia Xakriabá)

Requer  a  participação  da  Comissão  de  Defesa
dos  Direitos  da  Mulher  em  eventos  promovidos
pela  Secretaria  da  Mulher  da  Câmara  dos
Deputados.

 

Senhora Presidenta,

Nos termos regimentais, requer a aprovação deste Colegiado para participação da

Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher  em  eventos  promovidos  pela  Secretaria  da  Mulher

composta pela Bancada Feminina,  Procuradoria da Mulher e Observatório Nacional  da Mulher na

Política, e para realização de parcerias e apoios aos eventos realizados.

Justificativa

 

A Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher sempre realizou eventos em parceria

com  a  Bancada  Feminina  da  Câmara  dos  Deputados  e  do  Senado  Federal,  principalmente  nas

atividades alusivas ao calendário março mulher, agosto lilás, outubro rosa e 21 dias de ativismo pelo

fim da violência contra a mulher.

Nos  últimos  anos,  os  laços  entre  estes  diversos  órgãos  do  Parlamento  brasileiro

restaram  fortificados  e  apresentamos  este  requerimento  para  que  a  CMULHER  participe

conjuntamente em todos os eventos organizados por estes órgãos que sejam ligados à temática da

Comissão e que integram a estrutura da Câmara dos Deputados.

Ante  todo  o  exposto,  submeto  o  presente  requerimento  à  apreciação  do  Plenário

desta Comissão.

Sala da Comissão, em         de maio de 2025.
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